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Portaria Inter secretarial  001/2017- SMPR /SMSO 

 
 

Competências entre  as Secretarias Municipais de Serviços e Obras e das 
Prefeituras Regionais visando à realização de recuperação, conservação e / ou 
manutenção das vias da cidade.  
 

 
 

Diário Oficial Da Cidade De São Paulo  24/11/2017 
 
 



Portaria Inter secretarial  001/2017- SMPR /SMSO 
 
Art. 1º - Fica a SMPR encarregada de promover o certame necessário ao registro de 
preços, para o fornecimento e prestação de serviços, visando à realização de 
recuperação, conservação e / ou manutenção das vias da cidade.  
 
Art. 2º - Os quantitativos inicialmente necessários para a instrução da Ata de 
Registro de Preços serão fornecidos pela SMPR após levantamento realizado junto às 
Prefeituras Regionais e à Assessoria Técnicas de Obras e Serviços – ATOS e/ou 
Superintendência das Usinas de Asfalto - SPUA.  
 
Art. 3º - O planejamento, a definição das vias, o empenho, bem como a contratação 
dos serviços, oriundos da Ata de Registro de Preços será realizada diretamente pela 
SMPR.  
 
Art. 4º - Após a formalização do ajuste o processo será encaminhado para SMSO 
para que seja concedida a respectiva Ordem de Início e o acompanhamento da 
execução dos serviços.  
 
Art. 5º - O pagamento das medições será realizado pela SMPR após a instrução dos 
autos por SMSO.  
 



PROPOSTA DE SMSO 
 

A estrutura gerencial proposta  pela SMSO para a implantação do Programa 
Asfalto Novo apresenta uma empresa Gerenciadora, responsável pelas 
atividades de apoio especializado e assessoria técnica à gestão global e também 
com 3 (três) Supervisoras que serão responsáveis pela realização dos serviços de 
avaliação e controle dos serviços executados, dos materiais utilizados em campo 
e nas usinas, dos estudos de dosagens de misturas betuminosas, estudos 
econômicos, além do apoio administrativo e logístico necessários à execução dos 
trabalhos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 demais secretarias e empresas municipais; 
 demais órgãos e empresas das instâncias estaduais e federais eventualmente 
     envolvidas; 
 órgãos de controle e monitoramento de aspectos ambientais; 
 eventuais agentes financiadores dos empreendimentos; 
 empresas projetistas, 
 empresas de supervisão e fiscalização das obras; 
 empresas de serviços e fornecimentos; 
 empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos e de redes de 
     utilidades; 
 órgãos do controle e auditoria interna e externa dos empreendimentos, e 

demais entidades envolvidas. 
 

A SMSO propõe a  interfaces entre a Gerenciadora  e os demais órgãos ou 
entidades, direta ou indiretamente envolvidos na implantação dos 
empreendimentos  gerenciados, destacando-se :  
 

Os trabalhos e serviços desenvolvidos  posteriormente pelas empresas 
supervisoras contratadas, associadas à implantação dos empreendimentos, 
envolvendo ainda projetistas e construtoras serão acompanhados e controlados, 
mediante diretrizes, orientações e metas previamente estabelecidas pela SMSO. 
 



Destacamos algumas das atividades a serem desenvolvidas  
 
 
 Avaliação das normas técnicas e atualização/revisão dos procedimentos 

internos; 
 Implantação de um Plano de Manutenção e Conservação; 

 
 Apoio Técnico para desenvolvimento e utilização de Novas Tecnologias; 
 
 A GERENCIADORA deverá assessorar a SMSO na definição do tipo de 

recuperação de cada pavimento, definindo, em função dos elementos de 
investigação recebidos, a solução para a recuperação, que poderá implicar na 
contratação de projeto. 

 
 
 



GERENCIAMENTO - Aviso de abertura de licitação  
 

A Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO, comunica a abertura: 
 

 
Concorrência:  001/18/SMSO 
 
Objeto: Serviços técnico profissionais especializados de engenharia consultiva 

para o gerenciamento e assessoria técnica para conservação da malha viária na 

cidade, cuja fiscalização dos serviços está sob a responsabilidade da  secretaria 

municipal de serviços e obras do município de São Paulo -SMSO. 

Prazo para consulta e aquisição: a partir de 14/02/2018. 

Valor estimado:  R$ 6.191.622,18. 

Prazo:  12 meses. 

Sessão de abertura: dia 05/04/2018  às 10h00.  
  



SUPERVISÃO - Consulta Pública nº 002/18/SMSO  
 
 
Supervisoras 
 
Para a prestação de serviços técnicos profissionais especializados de 
engenharia consultiva para a supervisão, fiscalização e controle tecnológico 
das obras para implantação do Programa Asfalto Novo que visa a 
requalificação da malha viária urbana do Município de São Paulo, sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Serviços e Obras – SMSO. 
 
 
Os interessados poderão consultar a Minuta do Edital que constará no site 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, no período de    16/03/2018 
a  22/03/2018.  
 
 
 



Supervisoras 
 
 
 
As supervisoras contratadas deverão realizar os serviços de avaliação e 
controle dos serviços executados, dos materiais utilizados em campo e 
nas usinas, dos estudos de dosagem de misturas betuminosas, estudos 
econômicos, além do apoio administrativo e logístico necessários à 
execução dos trabalhos. 
 
 
A contratação engloba 03 lotes distintos. 



OBRIGADO 
 

 
Antônio Fernando Cruz Sampaio 

Engenheiro Gabinete Conselheiro Domingos Dissei 
 
 

antoniosampaio@tcm.sp.gov.br 
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